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mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado. 
12.12- Em caso de alteração dos preços de mercado, deverá ser observado o disposto no Decreto 
Municipal n° 002/2017, de 04 de janeiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 23/2018. 
12.13- Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor 
poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e 
apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao prego de 
mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente. 
12.14- Em qualquer hipótese os pregos decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados 
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro — equação econômico-
financeira. 
12.15- Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou 
inferiores a média daqueles apurados pelo Município para determinado item/lote. 
12.16- Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá convocar os 
demais fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Pregos, nas mesmas 
condições do 1° colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela. 

------ 13 - DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS OU DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

13.1- DAS ORDENS DE SERVIÇOS/COMPRAS/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO: 
O fornecimento/execução dos bens/serviços licitados se dará mediante expedição de ORDENS DE 
COMPRA/SERVIÇOS, AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO ou SOLICITAÇÕES, por 
parte da administração ao licitante vencedor, que poderão englobar integralmente os quantitativos e/ou 
bens/serviços objeto do Registro de Pregos (entrega imediata) ou apenas parte deles (execução 
fracionada), de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e 
disponibilidade financeira da(s) Secretaria(s) Gestora(s). 
13.1.1- A ordem de compra/serviço/autorização de fornecimento/execução emitida conterá o 
produto/serviço pretendido e a respectiva quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário do registro 
no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via  e-
mail  ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro ou da própria Ata de Registro de 
Preços. 
13.1.2- Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de serviço/compra ou 
autorização de fornecimento/execução, o fornecedor deverá fazer a entrega/execução do 
produto/serviço no local designado pela Contratante, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade 
em que recebera o atesto declarando a entrega/execução dos bens/serviços. 
13.1.3- 0 aceite dos bens/serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do 
fornecedor por vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no 
Anexo deste Editai quanto aos produtos/serviços entregues/executados. 
13.1.4- Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratados 
de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n° 8.666/93, 
inclusive quanto as prorrogações, alterações e rescisões. 
13.2- DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGNEXECUÇÃO: Os bens/serviços licitados deverão ser 
entregues/executados pelo período de 12 (DOZE) MESES, a partir da expedição da ORDEM DE 
SERVIÇOS/COMPRA-AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO pela administração, no local 
determinado ORDEM DE SERVIÇOS/COMPRA-AUTORIZAÇA0 DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO. 
13.2.1. Os produtos/serviços deverão obedecer a um cronograma de entrega/execução, a partir das 
características que se apresentam, nas especificações discriminadas na ORDEM DE 
SERVIÇOS/COMPRA-AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO: 
13.2.2. Os itens/serviços serão recebidos/acompanhados por servidor designado e responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato. 
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13.2.3- Por ocasião da entrega/execução dos produtos/serviços, o fornecedor deverá apresentar recibo 
em 02(duas) vias, além das respectivas fatura e Nota Fiscal. 
13.2.4- Para os bens/serviços objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Note Fiscal em nome 
do Governo Municipal de Palmácia - CE,  corn  endereço na Praça 7 de setembro, n° 635, Centro, CEP 
62.780-000- Palmácia - Ceara, inscrito no  CNN  sob o N.° 07.711.666/0001-05 e CGF sob o N.° 06.920-
202-8. 
13.2.5- No caso de constatação da inadequação dos bens/serviços fornecidos/prestados as normas e 
exigências especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a administração os recusara, devendo 
ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados as supracitadas condições, 
sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
13.2.6- Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 
13.3- Os bens/serviços licitados deverão ser entregues/executados, observando rigorosamente as 
especificações contidas no Projeto Básico/Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e 
disposições constantes de sua proposta, bem ainda as normas vigentes, assumindo o fornecedor a 
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, 
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciarios, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, As suas  expenses,  no total ou em parte, o objeto do 
fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado; 
c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser 
comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
d) aceitar, nas mesmas condições do registro de pregos, os acréscimos ou supressões quantitativas 
que se fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da 
contratação, na forma do § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93; 
e) a entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços 
do Município. 

14- DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUIUBRIO 

14.1- PREÇOS: Os pregos ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, direitos autorais, 
deslocamentos de pessoal e material, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o 
objeto licitado, inclusive a margem de lucro. 
14.2- PAGAMENTO: 0 pagamento  sera  feito na proporção da entrega/execução dos bens/serviços 
licitados, segundo a ORDEM DE SERVIÇOS/COMPRA-AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO/EXECUÇÃO expedidas peia administração, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais', 
Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta e 
demais especificações e observações estabelecidas no Projeto Básico/Termo de Referência. 
14.2.1- 0 pagamento  sera  efetuado em até 30 (trinta) dias  epos  o encaminhamento da documentação 
tratada neste subitem, observadas as disposições editalicias, através de credito na Conta Bancária do 
fornecedor. 
14.3 - REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 
(doze) meses do seu registro, hipótese na  'qua!  poderá ser utilizado o índice  !GP-M da Fundação Getúlio 
Vargas. 
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14A- REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis porem de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando  area  
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste 
demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração 
do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 

15 - DAS SANÇÕES 

15.1- 0 licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de assinar a 
ORDEM DE SERVIÇOS/COMPRA-AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
iniclôneo ou cometer fraude fiscal, ficara impedido de licitar e contratar com o Município de Palmácia e  
sera  descredenciado no Cadastro do Governo Municipal de Palmácia pelo prazo de até 5(cinco) anos, 
sem prejuízo de aplicação das seguintes muitas e das demais cominações legais: 
15.1.1 multa de 20% (vinte por canto) sobre o valor empenhado no caso de: 
a) Recusar em assinar o contrato; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
C) não manter a proposta ou lance; 
d) fraudar na aquisição dos produtos; 
e) comportar-se de modo iniclôneo; 
15.1.2 - multa moratória de- 0,5% (cinco . decirnoS: . por canto) por dia de atraso na entrega de qualquer 
objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de compra/autorização de fornecimento 
no endereço constante do cadastro, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, 
caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens; 
15.1.3 - multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias no fornecimento d6 bem requisitado; 
15.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do serviço, as atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de 
sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens 
anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e 
consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas: 
a) advertência; 
b) multa de 1% (um por canto) ate 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor 
global  maxima  do contrato, conforme o caso; 	-- 
15.3- 0 valor da multa aplicada devera - ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recursb, >cr meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM. 
15.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado,  sera  automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 
15.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de credito do licitante, o valor devido  sera  cobrado 
administrativamente ou inscrito como •Divida AtiVa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
15.3.3- As partes se submeterão ainda as demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 
n.° 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 
15.4- 0 fornecedor beneficiário da ata terá -0 registro de seu prego cancelado quando: 
15.4.1- descumprir as condições da Ata de Registro de Pregos; 
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15.4.2- não retirar a respectiva nota de EAPItil)he ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável: 
15.4.3- não aceitar reduzir o seu prego registrado, na hipótese de este se tornar superior aqueles 
praticados no mercado; 
15.4.4- tiver presentes razões de interesse público. 
15:5- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
15.5.1- No processo de aplicação de penalidades é assegurado -o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
Palmácia e descredenciamento no Cadastro do Governo Municipal de Palmácia pelo prazo de até 05 
(cinco) anos. 

16— DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS DITAMES 
LEGAIS 

16.1 - A tentativa de fraude ou frustação dos atos e ações a serem realizados por parte dos 
proponentes, há qualquer momento do presente processo, poderá caracterizar o enquadramento dos 
mesmos nas sanções dos crimes e. penas previstas do  Art.  90',  Art.  93° e  Aft  96° da Lei Federal 
8.666/93, e sendo necessário, ainda, abertura e instauração do devido processo administrativo para a 
averiguação e apuração dos fatos ocorridos, de forma a aplicação das devidas penalidades e punições 
cabíveis. 
16.2 - É facultado O PREGOEIRO, em qualquer ausência ou omissão quanto a instruções e ditames 
deste edital, a aplicação das normas, instrumentos e demais fontes legais do instrumento jurídico 
brasileiro, de forma a manter ideal e legal transcorrer dos atos e ações dos procedimentos do certame. 

17 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1- As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da 
segurança e do regular funcionamento da administração. 
17.2- Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo PREGOEIRO durante a sessão e pelo(s) 
Secretario(s) Ordenador(es) de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do  art.  54 da Lei 
n°8.666/93. 
17.3- 0 não atendimento de exigências formais não essenciais não importara no afastamento do 
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua 
proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão Presencial. 
17.4- Nenhuma indenização  sera  devida as licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edita!, nem  ern  relação às expectativas de contratações dela 
decorrentes. 
17.5- A administração disponibilizarà meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados no 
Registro objeto dessa licitação. 
17.6- Na contagem dos prazos estabeleCidos neste edital, exclui-se o dia de inicio de contagem e inclui-
se o dia do vencimento, observando-Se que só 'se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 
normal no Município, exceto qúando for expressamente estabelecido em contrário. 
17.7- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital  sera  competente o Foro da 
Comarca de Palmácia—CE 
17.8- As informações sobre esta licitação 'podem ser obtidas junto à Comissão de Pregão da GMP, na 

?Ca'at7 	sekem\yo, n° U5,C,entro,Cep62.73.0-000 Palmácia/CE, de segunda a sexta-feira, no horário 

de 08:00 às 12:0011oras.. 
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17.9- Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Protocolo de Retirada de Edital, mediante 
pagamento de cópia reprográfica, nos horários de 08:00 As 12:00 horas, na Sede da Comissão de 
Pregão do Governo Municipal de Palmacia, situada na Praga 7 de setembro, n° 635,Centro,Cep:62.780-
000, Palmácia/CE, de segunda a sexta-feira, no horário de 03:00 as 12:00 horas,. ficando os autos do 
presente processo administrativo A disposição para vistas e conferência dos interessados, ficando o 
licitante obrigado. 
17.10.1. 0 referido edital e seus anexos também estão disponíveis nos seguintes sítios virtuais: 
www.tce.ce.gov.br. 
17.11- 0 projeto bask:a/ten-ff.: de referência poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da 
comissão permanente de Pregão d Governo Municipal de PalmAcia. 
17.12- Todas as normas inerentes as contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Anexo — 
Projeto Básico/Termo de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente 
observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas. 
17.13- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba as licitantes qualquer tipo de 
indenização, fica assegurado a autoridade-  competente: 

a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando 
ciência aos interessados na forma da legislação vigente. 

b) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando 
ciência aos interessados mediante publicação na forma da legislação vigente. 
17.14. Os avisos de prosseguimento das sessões., a decisão sobre os recursos interpostos, a Anulação 
ou revogação serão feitos aos interessados mediante publicação na imprensa oficial (flanelógrafo) do 
Governo Municipal de Pairnácia, conforme clispotf.0 ha Lei 'Municipal n° 31:9/2013 8 de Janeiro de 2013. 

Paiinzic!a (CE), 14 d outubro de 2019. 
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ANEXO I 
PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 
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I - INFORMAÇÕES PRIMARIAS SOBRE A DESPESA 
1. ORGÃO EMITENTE: 
1. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
2. SECRETARIA 	DE ASSISTÊNCIA 	E 	DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL; 
3. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; 
4. SECRETARIA DE SAÚDE; 
5. SECRETARIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE; 
6. FUNDO 	MUNICIPAL 	DE 	PREVIDÊNCIA 	SOCIAL 	DE 
PALMACIA/CE (FMPSP). 

5. DESCRIÇÃO DE CATEGORIA: 
( 	) Aquisição 
(X) Prestação de Serviço 
( 	) Obras e Serviços de Engenharia 
( 	) Locação de Imóveis 
( 	) Outros 

2. PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA: 
3. 	DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA / ELEMENTO 
DESPESA: NÃO SE APLICA. 

DE 

4. FONTE DE RECURSOS: NA() SE APLICA. 

H — FUNDAMENTAÇÃO  MINIMA  PARA AQUISIÇAO DE BENS OU SERVIÇOS 
1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A PRESTAÇA0 DE EVENTUAIS 
SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE  LINK  DEDICADO DE ACESSO A  INTERNET,  IP FIXO E 
VALIDO, PARA ATENDER *AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES GESTORAS DO 
MUNICÍPIO DE PALMÁCIA/CE. 
2. DEMAIS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO/SERVIÇOS: CONFORME ANEXO I DESTE 
PROJETO BÁSICO / TERMO DE RERERÊNCIA. 
3. JUSTIFICATIVA: 	 , 

3.1. A presente contratação se faz necessária para disponibilização de serviços de acesso a 
internet para conectar-se com 	a rede mundial de computadores de forma a possibilitar a 
comunicação, pesquisa, fornecimento, envio e recebimento de dados em programas de informação 
das atividades públicas dentre outros benefícios. Ressalta-se também que a pretensa contratação 
se faz em atendimento a Lei Municipal de n° 379, de Junho de 2017, que autoriza a Prefeitura a 
fornecer conexão de internet wi-fi gratuito em espaços públicos deste Município, bem como pelo 
interesse de 	promover proporcionar aos 	munícipes 	o 	acesso 	a 	informação, 	comunicação,' 
entretenimento, 	estimular 	o 	uso 	dos 	espaços 	públicos 	pela 	população. 	Em 	relação 	ao 
procedimento adotado, o registro de pregos se faz necessário tendo em vista que a contratação se 
dará de acordo com a necessidade e demanda de cada orgão. 
3.2. Da modalidade de licitação, o Pregão Presencial é a que viabiliza a obtenção da proposta mais 
vantajosa a Administração Pública Municipal, amparada na Lei Federal n° 10.520/02, aplicando-se 
subsidiariarnente, as disposições da Lei Federal r-i° 8.666/93 e alterações posteriores. 
3.3. Do procedimento adotado, o registro de preços se faz necessário tendo em vista que a 
contratação se dará de acordo com a necessidade e demanda de cada órgão participante, o que 
possibilitará maior eficiência e controle nas aquisições/serviços. 
3.4. Do tipo e critério de julgamento, o menor preço global, diante da impossibilidade de divisão do 
objeto pretendido, tendo em vista que os serviços/produtos/itens serão implantados de forma 
conjunta e programados para que se alcance o seu fim; 
4. PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO: 
- Os bens/serviços licitados deverão ser entregues/executados de imediato, em até 12(DOZE) 
MESES a partir da emissão da ORDEM DE SERVIÇOS/COMPRA OU AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO/EXECUÇÃO 	pela 	administração, 	no 	local 	determinado 	na 	ORDEM 	DE 
SERVIÇOS/COMPRA-AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO. 
5. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: PRAZO DE VIGÊNCIA DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A ata de registro de preços vigera pelo período de 12 (DOZE) 
MESES, contados a partir da data da sua assinatura, nos termos do Decreto Municipal n° 
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002/2017, de 04 de janeiro de 2017, alterado pelo Decreto n° 23/2018, de 28 de junho de 20The4---2-Tr\  -' 
6. 	PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 0 instrumento contratual produzirá seus jurídicos 
e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá por 12 (DOZE) MESES, sendo admitida 
prorrogação, podendo a duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o 
inicio da vigência do contrato, por se tratar de serviços com utilização de programas de informática, 
nos termos do  art.  57, inciso IV, da Lei n° 8.666/93 alterada e consolidada. 
7. 	DO VALOR ESTIMADO PARA OS SERVIÇOS/AQUISIÇÕES: R$ 294.460,56 (duzentos e 
noventa e quatro mil quatrocentos e sessenta reais e cinquenta e seis centavos), apurado pela 
média dos valores obtidos nas pesquisas de preços solicitadas. 

8. 	CONDIÇOES DE PAGAMENTO: 
8.1- 0 pagamento  sera  feito na proporção da execução dos serviços, segundo as ORDEM DE 
SERVIÇOS/COMPRAS E/OU AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO/FORNECIMENTO expedidas pela 
administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor 
da despesa, acompanhadas da seguinte documentação tratada do licitante vencedor: 
a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via (mica, devidamente atestada pelo gestor do contrato e 
Recibo; 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante; 
e) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (INSS), demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei; 
f) Prova 	de 	regularidade 	relativa ao 	Fundo de 	Garantia 	por Tempo 	de 	Serviço 	(FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943). 
8.2. 0 pagamento  sera  efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste subitem, observadas as disposições editalicias, através de crédito na Conta Bancária 
do fornecedor. 
9. 	DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
Designar servidor da Secretaria para exercer a fiscalização da execução do contrato: 
9.1- Rejeitar os serviços/itens que não atendam aos requisitos constantes das especificações do 
Projeto Básico/Termo de Referência; 
9.2- Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato, instrumento equivalente 
ou Nota de Empenho. 
10. 	DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
10.1- Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos,  royalties,  
seguros, fretes — carrego e descarrego, decorrentes do da execução dos serviços/fornecimento dos 
itens, sem qualquer  Onus  para a Prefeitura Municipal de Palmácia. 
10.2- Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o processo deste 
serviço/compra, de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
10.3- Substituir as suas expensas, todo e qualquer bem/serviço entregue/executado em desacordo 
com as especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vicio ou que vier a 
apresentar problema quanto ao seu desempenho dentro do período de garantia ou prazo de 
validade. 
10.4- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo até a entrega do item ou durante a execução dos serviços. 
10.5- Responsabilizar-se pela fiel entrega e execução dos itens/serviços no prazo estabelecido. 
10.6- Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas reclamações ou 
orientações se obriga a atender prontamente. 
10.7- Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do 
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art.  65, parágrafos 1° e 2° da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
10.8 - Assumir todas as despesas relativas a pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadá's ou 
conexas com o contrato, tais como: salários, encargos sociais e trabalhistas e eventuais passivos, 
impostos, alimentação do seu pessoal, deslocamentos de funcionários, equipamentos de proteção 
individual e coletivo, tributos, seguros, taxas e serviços, licenças em repartições públicas, registros, 
autenticações do contrato,  etc.,  e ficando, ainda, para todos os efeitos legais, declarada pela 
contratada a inexistência de qualquer vinculo empregaticio entre seus empregados e/ou prepostos 
e a contratante. 
10.9 - Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a terceiros em virtude do objeto do 
contrato a ser firmado. 
10.10 - Não caucionar ou utilizar o contrato celebrado para qualquer operação financeira, sem 
prévia e expressa autorização da contratante.  
11. CONSIDERAÇOES: Demais observações e disposições serão procedidas pela Lei 
10.520/02 alterada e consolidada e Lei 8.666/93 alterada e consolidada. 
12. GERENCIADOR DA ATA: SECRETARIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE. 

RESPONSÁVEIS PELO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 
RESPONSÁVEL(IS) PELA ELABORAÇÃO E APROVAÇÃO DESTE PROJETO BÁSICO / TERMO DE 
REFERÊNCIA:  DENISE  CAMPOS MARTINS - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO / MAIARA REIS 
CAMPOS - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL ! MARIA IOLANDA CAMPOS 
OLINDA - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO I CLARA HERMINIA DIAS BARBOSA - SECRETARIA DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE PALMACIA/CE / RODRIGO LIMA BEZERRA - SECRETARIO DE OBRAS E MEIO 
AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE PALMACIA/CE / LUCIANO FERREIRA DA SILVA - GESTOR DO FMPSP DO 
MUNICÍPIO DE PALMACIA/CE. 
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ANEXO I DO PROJETO BÁSICO TERMO DE REFERÊNCIA 

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A PRESTAÇÃO DE EVENTUAIS SERVIÇOS 
DE FORNECIMENTO DE  LINK  DEDICADO DE ACESSO A  INTERNET,  IP FIXO E VALIDO, 
PARA ATENDER As NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES GESTORAS DO 
MUNICÍPIO DE PALMÃCIA/CE. 

2. DOS PRODUTOS/SERVIÇOS A SEREM LICITADOS: 

ITEM r 	 ESPECIFICAÇA0 UNO QTDE 

1. 

SERVIÇO NO FORNECIMENTO DO  LINK  DEDICADO DE ACESSO 
A  INTERNET,  IP FIXO E VALIDO, COM VELOCIDADE  MINIMA  DE 
50M,PARA 	A 	SECRETARIA 	DE 	ADMINISTRAÇÃO 	DE 
PALMACINCE. 

- 
MES 12  

2 . 

SERVIÇO NO FORNECIMENTO DO  LINK  DEDICADO DE ACESSO 
A  INTERNET, IF  FIXO E VALIDO, COM VELOCIDADE  MINIMA  DE 
50M, 	PARA 	A 	SECRETARIA 	DE 	ASSISTÊNCIA 	E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE PALMÃCINCE 

- 
MES 12  

3 . 

SERVIÇO NO FORNECIMENTO DE 11 PONTOS DE ACESSO A 
INTERNET, IP FIXO E VALIDO, VELOCIDADE  MINIMA  DE 10M 
PARA CADA PONTO, PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE 
PALMACIA/CE 

- 
MES 12  

4.  
SERVIÇO NO FORNECIMENTO DO  LINK  DEDICADO DE ACESSO 
A  INTERNET,  IP FIXO E VALIDO, COM VELOCIDADE  MINIMA  DE 
50M, PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DE PALMACIA/CE 

MÊS 12 

5.  

SERVIÇO 	NO 	FORNECIMENTO 	DE 	INTERNET 	A 	SER 
DISPONIBILIZADO ATRAVÊS 	DE SINAL WI-FI, 	EM 	LOCAL 
PÚBLICO A SER INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO PARA 
ACESSO GRATUITO DA POPULAÇÃO, COM VELOCIDADE  
MINIMA  DE 10M, PARA A SECRETARIA DE OBRAS E MEIO 
AMBIENTE. 

- 
MES 120 

6.  

SERVIÇO NO FORNECIMENTO DO  LINK  DEDICADO DE ACESSO 

A  INTERNET, IF  FIXO E VALIDO, COM VELOCIDADE  MINIMA  DE 

25M,PARA O FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE PALMACIA/CE. 

.. 
MES 12 

3. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1. Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados em estrita conformidade com as 
normas técnicas, atendidas as especificações e demais elementos constantes do Projeto 
Básico/Termo de Referência, conforme seguintes descrições: 
a) a) 	Acesso dedicado, permanente -e exclusive;  corn  conectividade IP, diretamente ao  backbone 
Internet  da proponente, a velocidade  minima  deverá ser conforme. contratado, tanto para  upstream  
como para  downstream, corn  tarifação fixa. 
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b) Os equipamentos e acessórios necessários, assim como sua instalação no qt,„43i,pjeto 
deste Projeto Básico/Termo de Referência, obedecendo as disposições legais e regularr-iê'fltares 
pertinentes são parte integrante do escopo de fornecimento dos serviços a serem adquiridos; 
c) Fornecer no  minima  32 (trinta e dois) endereços  IF  válidos; 
d) Os serviços da conexão de acesso á  Internet  deverão estar disponíveis 24 horas por dia e 7 
dias da semana, durante a vigência do contrato; 
e) Quaisquer equipamentos necessários à disponibilização dos serviços aqui citados deverão 
ser providenciados pela empresa contratada; 
f) A contratada deverá configurar os modems/roteadores e se responsabilizar pela sua 
manutenção, trocando-os sempre que ocorrer obsolescência tecnológica, ou sempre que seja 
necessário, para o bom funcionamento do  link;  
g) A contratada deverá fornecer acesso a aplicativo para nnonitoração  online  do  link,  contendo 
informações sobre performance e ocupação do mesmo. Os relatórios deverão conter gráficos 
históricos que demonstrem as tendências e os horários de maior/menor utilização; 
h) A contratada deverá garantir latência  maxima  de 100 milissegundos e uma disponibilidade 
de, no  minima,  99,6 %, durante um período de mensuração de 30 dias, devendo comunicar as 
paralisações para manutenção preventiva com antecipação de 48 horas; 
I) 	A contratada deverá ainda fornecer acesso ao roteador instalado nas dependências da 
contratante, inclusive com permissão de alteração das configurações, possibilitando monitoração 
local do trafego, velocidade e taxa de erro do  link;  
j) 	Devera ser provida senha de acesso gerencial (leitura e escrita), via SNMP e Telnet, ao 
roteador localizado nas dependências do. PMP, para que possam ser efetuadas verificações, 
configurações, desempenho e  status  das interfaces do equipamento; 
3.2. Procedimentos, metodologias e tecnologias a serem empregadas. 
a) A empresa vencedora terá 6 rifazd de 30 (trinta)  dies  corridos para instalação dos 
equipamentos após recebimenta do documento "ORDEM DE SERVIÇOS/COMPRAS E/OU 
AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO/FORNECIMENTO". 
b) ENLACE - Protocolo:  Internet Protocol  (lP), versão 3 ou superior; Taxa de  bits  garantida  
sera  no  minima  a velocidade contratada, tanto para  upstream  corno para  downstream,  com 
tarifagão fixa. A prestadora de serviço deverá programar todas as conexões necessárias para 
interligar o roteador a seu  backbone.  
3.3. Demais especificações ao serviço no fornecimento de internet a ser disponibilizado através de 
sinal wi-fl, em local público. 
a) Os serviços deverão garantir que qualquer dispositivo móvel compatível com Wi-Fi (padrões  
IEEE  802.11 a/b ou g) tenha acesso a  Internet;  
b) Os equipamentos e acessórios utilizados para disponibilização de internet em local público 
deverão ser instalados de forma segura e preventiva contra ações de vandalismo e ações 
ambientais. 

4. DAS OBRIGAÇÕES RESULTANTES DA CELEBRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 
4.1. DO ORGAO GERENCIADOR: 
4.1.1. Competirá ao órgão Gestor do Registro de Preços: 
I. Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
II. Providenciar, sempre que solicitada:-  a indicação do fornecedor detentor de prego registrado, 
para atendimento as necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e aos 
quantitativos definidos nesta Ata; 
Ill. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos pregos registrados; 
IV. Aplicar as seguiriteS-  penalidades  pd  t.1  descurn pri  men  to do 'pactuado na Ata de Registro de 
Pregos: 
a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento corivocatáriO•ou nesta Ata. 
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C) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contrattolfi' a 
Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos. 
V. Cancelar o registro do fornecedor detentor do prego registrado, em razão do disposto no 
Decreto Municipal no 002/2017, de 04 de janeiro de 2017; 
VI. Comunicar aos Órgãos Participantes do SRP a aplicação de penalidades ao fornecedor 
detentor de preços registrados. 
4.2. DA DETENTORA DO REGISTRO: 
4.2.1. 0 detentor do registro de preços, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Pregos 
fica obrigado a: 
I. Atender a todos os pedidos efetuados pelos órgãos e entidades participantes do SRP, bem 
como aqueles decorrentes de remanejamento de .quantitativos registrados na Ata, durante a sua 
vigência, mesmo que a execução do objeto esteja prevista para data posterior a do seu 
vencimento; 
II. Fornecer os bens ofertados, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelos 
participantes do Sistema de Registro de Pregos, mediante formalização de contrato, no prazo 
estabelecido na Ordem de Compra; 
Ill. Responder no prazo de até.05(cinco) dias a. consultas do Órgão Gestor de Registro de Pregos 
sobre a pretensão de órgãos/entidades não participantes de utilizar a Ata na condição de 
brgão/Entidade Interessado; 
IV. Estar ciente que os materiais adquiridos 'estarão ijeitos à aCeitagaolpelo orgão recebedor, ao 
qual caberá o direito de.re.cusar caso não,estejade acordo tom o especificado e seja um produto 
de qualidade inferior ao solicitado. 	 . . 
V. Aceitar, nas mesmas condições pactuadas inicialmente, os acréscirnos ou supressões que se 
fizerem necessários, a critério da administração pública, respeitando-se os limites previstos na Lei 
n.° 8.666/93 e alterações posteriores-, te 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato. 

5. DA VISITANISTA TÉCNICA OU . TÉCNICA: 
5.1. Realizar visita técnica no local de pretensão do serviço, para conhecer as condições e 
peculiaridades inerentes a natureza  des'  trabalhos, tomando conhecimento dos projetos, das 
condições e da natureza do projeto; 
5.1.1. Caso o responsável técnico de empresa entender da desnecessidade da visita técnica para 
conhecimento dos critérios técnicos que-  envolvem- o presente objeto, este deverá juntar, nos 
documentos de habilitação, declaração devidamente assinada  (corn  firma reconhecida do 
subscritor), de pleno conhecimente •d-os projetos, das condições e da natureza do trabalho, bem 
como dos possíveis locais onde serão executados os objetos do presente processo licitatório 

6. DO PRAZO E LOCAL DA ENTREGNEXECUÇÃO: 
6.1. Os produtos/serviços deverão ser entregues/executados no prazo máximo de 12 (DOZE) 
MESES, contados da autorização de ORDEM DE SERVIcOS/COMPRAS E/OU AUTORIZAÇÃO 
DE EXECUCAÓ/FORNECIMENTO, nos locais determinados pela Secretaria Municipal 
Competente. 
6.2. 0 pessoal responsável pela entrega/execução deverá  ester  devidamente uniformizado e 	. 
executar/entregar os serviços/itens  corn  eficiência e qualidade na prestação do sei-viço/entrega. 

7. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRG-DE PREÇOS: 
7.1. A Ata de Registro de Preços vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, contado a partir da 
data da sua assinatura, no termos do Decreto kflOnicipal . n° 002/2017, de 04 de janeiro de 
2017, alterado pelo Decreto n° 2312018.. ' 

8. DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO DO VALOR REGISTRADO: 
8.1. Não será objeto de reajuste. PthÇ os prz-igos registrados poderão ser revistos nos casos 

previstos  ern  Eita, 
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9. DO PAGAMENTO 
9.1. 0 pagamento  sera  efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias da data do 
recebimento/execução definitivo do produto/serviço, acompanhado das respectivas Notas Fiscais 
e de Empenho, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais, Municipais, e Trabalhista, 
todas atualizadas, em conta bancária da Detentora. 

10. DEMAIS EXIGÊNCIAS: 
10.1 - Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da 
licitação, bem como a qualificação profissional de cada um dos membros da equipe técnica que 
se responsabilizará pelos trabalhos. 
10.2 - Apresentar comprovação da licitante de possuir  ern  seu quadro permanente, na data 
prevista no preambulo deste Edital, profissional de nível superior, profissionais estes previsto 
na forma do artigo 9° da resolução n°218 de 29 de junho de 1973 do Conselho Federal de 
Engenharia - CONFEA, devidamente reconhecido pela entidade competente. 
10.3 -  Entende-se, para fins deste edital, .como pertencente ao quadro permanente: sócio, 
diretor ou responsável técnico. 
10.3.1 - A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante  sera  feita: 
a) Para sócio, mediante a apresentação do contrato social ou estatuto social e aditivos. 
b) Para diretor, mediante -  a _apresentação da ata de eleição, e posse da atual diretoria, 
devidamente registrada junto SQ órgão-cOhlpetentei. 	 - 
c) Se o responsável técnico não for....sácio elou diretor da empresa,, ,a comprovação  sera  
atendida mediante a apresentação da ccpo çia Csieira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS) devidamente assinada ou (.- oniratO de •Pi,es ação de Serviço celebrado de acordo com 
a legislação civil comum. 
10.4 - Compromisso de participação do pessoal técnico qualificado, no qual os profissionais 
indicados pela proponente para fins de.  comprOvaçãO.  de capacitação técnica, declarem que 
participarão, permanentemente, a seiLviço da proponente, das obras objeto desta licitação, que 
deverá vir com firma reconhecida erri cad:6rib pára comprovar a veracidade das informações. 

RESPONSÁVEL(IS) PELA ELABORAÇÃO E APROVAÇÃO DESTE PROJETO BÁSICO / TERMO DE 
REFERÊNCIA:  DENISE  CAMPOS MARTINS - ORDENADORA DE DESPESAS DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO / MAIARA REIS CAMPOS - ORDENADORA DE DESPESAS DA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL / . MARIA IOLANDA CAMPOS OLINDA - 
ORDENADORA DE DESPESAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO / CLARA HERMINIA DIAS 
BARBOSA - ORDENADORA DE DESPESAS DA SECRETARIA DE SAODE DO MUNICIPIO DE 
PALMACINCE / RODRIGO LIMA-  BEZERRA - ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA DE 
OBRAS E MEIO AMBIENTE DO IVIUNICiP10. DE PALMÁCINCE / LUCIANO FERREIRA DA SILVA - 
ORDENADOR DE DESPESAS DO FiMPW -DO MUNICIP10 DE PALMÁCINÇE. 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  

0 PREGOEIRO DO GOVERNO MUNICIPAL DE PALMÁCIA/CE. 

Processo: PREGÃO PRESENCIAL N° PPRP-21/2019 
Data e Hora de Abertura: 	 és 	 
Razão Social: 	CNPJ: 	  
Endereço: 	CEP:  
E-mail:  
Fone: 	Fax: 

horas 

Banco: 	Agência N.°: 	Conta Corrente n.°: 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À PRESTAÇÃO DE EVENTUAIS SERVIÇOS DE 
FORNECIMENTO DE  LINK  DEDICADO DE ACESSO A  INTERNET,  IP FIXO E VALIDO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PALMÁCIA/CE, tudo conforme 
especificações e condições contidas no projeto básico/termo de referência e edital. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNO QTDE. VALOR MENSAL VALOR TOTAL 

1.  

SERVIÇO NO FORNECIMENTO DO  LINK  DEDICADO DE ACESSO A  
INTERNET,  IP FIXO E VALIDO, COM VELOCIDADE  MINIMA  DE 
50M,PARA A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PALMÁCIA/CE. 

MÊS 12 

2.  

SERVIÇO NO FORNECIMENTO DO  LINK  DEDICADO DE ACESSO A  
INTERNET,  IP FIXO E VALIDO, COM VELOCIDADE  MINIMA  DE 50M, 
PARA A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL DE PALMÁCIA/CE 

MÊS 12 

3.  

SERVIÇO NO FORNECIMENTO DE 11 PONTOS DE ACESSO A  
INTERNET,  IP FIXO E VALIDO, VELOCIDADE  MINIMA  DE 10M PARA 
CADA 	PONTO, 	PARA A 	SECRETARIA 	DE 	EDUCAÇÃO 	DE 
PALMACIA/CE 

MÊS 12 

4.  

SERVIÇO NO FORNECIMENTO DO  LINK  DEDICADO DE ACESSO A  
INTERNET,  IP FIXO E VALIDO, COM VELOCIDADE  MINIMA  DE 50M,  
PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DE PALMÁCIA/CE 

rots  
12 

5.  

SERVIÇO 	NO 	FORNECIMENTO 	DE 	INTERNET 	A 	SER 
DISPONIBILIZADO ATRAVÉS DE SINAL  WI-FL  EM LOCAL PÚBLICO A 
SER INDICADO PELA ADMINISTRAÇÃO PARA ACESSO GRATUITO 
DA POPULAÇÃO, COM VELOCIDADE  MINIMA  DE 10M, PARA A 
SECRETARIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE. 

MÊS 120 

6.  

SERVIÇO NO FORNECIMENTO DO  LINK  DEDICADO DE ACESSO A  

INTERNET,  IP FIXO E VALIDO, COM VELOCIDADE  MINIMA  DE 

25M,PARA 	0 FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE PALMACIA/CE. 

MÊS 12 

VALOR TOTAL 

VALOR GLOBAL: R$ 	  

PRAZO DE INICIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Em até 05 (CINCO) DIAS, a contar da emissão da ORDEM 
DE SERVIÇOS/COMPRAS E/OU AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO/FORNECIMENTO, nos locais determinados 
pela solicitante. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

PAÇO MUNICIPAL 
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C379°A,  

Observações: 
• 0 licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no 

anexo I — Projeto Básico/Termo de Referência deste edital. 
• Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as 

despesas necessárias á execução/entrega dos serviços/bens/produtos, inclusive as relacionadas com: 
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 
- seguros em geral, da infortunistica e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados 
Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços. 

Local/Data:   	de 	 de 	  

Assinatura Proponente 
Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal 

PAÇO MUNICIPAL 
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ANEXO  III  
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 01 — MODELO DE PROCURAÇÃO 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, 
sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e 
CPF) 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, 
CPF e endereço. 

PODERES: 0 outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto ao 
GOVERNO MUNICIPAL DE PALMÁCIA, Estado do Ceará, relativo a PREGÃO PRESENCIAL N° PPRP-
21/2019, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o procedimento os documentos 
de credenciamento, envelopes de proposta de pregos e documentos de habilitação, assinar toda a 
documentação necessária e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da 
Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, 
ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações 
contraídas pelo outorgado. 

(data)  

(representante legal) 

PAÇO 0 MUNICIPAL 
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ANEXO  III  
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 02— MODELO DE DECLARAÇÃO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À PRESTAÇÃO DE EVENTUAIS SERVIÇOS DE 
FORNECIMENTO DE  LINK  DEDICADO DE ACESSO A  INTERNET,  IP FIXO E VALIDO, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PALMACIA/CE, 
tudo conforme especificações e condições contidas no projeto básico/termo de referência e edital. 

DECLARAÇÃO 

	 , inscrito no CNPJ n° 	 , por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a) 	  portador(a) da Carteira de Identidade n2 	  e do CPF n2  
	 , DECLARA, para fins do disposto na PREGÃO PRESENCIAL N° PPRP-21/2019 que: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto ao Município de Palmácia, Estado do Ceará, que, em cumprimento 
ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, 
do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto ao Município de Palmácia, Estado do Ceará, que concorda 
integralmente com os termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no 
presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, nos termos do  art.  32, §2°, da Lei n.° 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

   

 

(data)  

 

 

(representante legal) 
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ANEXO  III  

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 03— MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A PRESTAÇÃO DE EVENTUAIS SERVIÇOS DE 
FORNECIMENTO DE  LINK  DEDICADO DE ACESSO A  INTERNET,  IP FIXO E VALIDO, PARA 
ATENDER As NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICiP10 DE PALMÁCIA/CE, 
tudo conforme especificações e condições contidas no projeto básico e edital. 

DECLARAÇÃO 

	 , inscrito no CNPJ n° 	 , por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a) 	 , portador(a) da Carteira de Identidade ng- 	  e do CPF 
	 , DECLARA, para fins do disposto na PREGÃO PRESENCIAL N° PPRP-21/2019 que: 

(1) que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento 
convocatório; 

(2) que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Edital e objeto a ser contratado 
no presente certame licitatório; 

(3) que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital. 

,-)elo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(data)  

(representante legal) 
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ANEXO IV 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	 
PREGÃO PRESENCIAL N° PPRP-21/2019 
VALIDADE: 	) meses. 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE PALMÃCIA, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob o N.° 07.711.666/0001-05 e CGF sob o N°06.920.202-8, com sede 
de sua Prefeitura Municipal na 7 de setembro, n° 635,Centro-Cep:62.780.000 - Palmácia - Ceará, 
através da SECRETARIA DE 	, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 	 , C.P.F. N° 
	 , aqui denominado(a) de CONTRATANTE, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de Pregão Presencial N° PPRP-21/2019, bem como, a respectiva homologação datada de 
	, RESOLVE registrar os pregos das empresas signatárias, nas quantidades estimadas e 
máximas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo ás condições previstas 
no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Pregos, em conformidade com 
as disposições a seguir. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° PPRP-21/2019, sujeitando-se as 
partes ás normas constantes do Decreto Municipal n° 002/2017, de 04 de janeiro de 2017, da Lei n° 
8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações, e da Lei 10.520, de 17/07/2002. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A PRESTAÇÃO DE 
EVENTUAIS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE  LINK  DEDICADO DE ACESSO A  INTERNET,  IP 
FIXO E VALIDO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE PALMÃCIA/CE, tudo conforme especificações e condições contidas no projeto 
básico/termo de referência e edital, do processo originário, no qual restaram classificados em 
primeiro lugar os licitantes signatários. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A presente Ata terá validade de 12 (DOZE) meses, contados a partir de sua assinatura. 

CLAUSULA QUARTA — DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. 0 gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria e Administração - 0rgão Gerenciador, n 
seu aspecto operacional e nas questões legais. 

CLAUSULA QUINTA — DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

5.1. Os pregos registrados, a especificação dos bens, os quantitativos, marcas, empresas fornecedoras 
e representante legal, encontram-se elencados no ANEXO  III  da presente ata, em ordem de 
classificação das propostas. 

PAÇO MUNICIPAL 
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CLAUSULA SEXTA — DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO 

6.1. Os bens objeto do presente registro de pregos quando eventualmente contratados, observadas as 
condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação pertinente, deverão ser entregues 
nos locais indicados na autorização de fornecimento. 
6.2- DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO: Os bens licitados deverão ser 
entregues/executados no prazo de 12 (DOZE) MESES, a contar da expedição da ORDEM DE 
COMPRA/SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO pela administração, no local 
determinado na ORDEM DE COMPRA/SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO. 
6.2.1. Os itens/serviços deverão ser entregues no local discriminado na ORDEM DE 
COMPRA/SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO emitido pela Secretaria 
Gestora; 
6.2.3. Os bens/serviços licitados deverão obedecer a um cronograma de entrega/execução, a partir das 
características que se apresentam nos quantitativos discriminados na ORDEM DE 
COMPRA/SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO pela administração, no local 
indicado na autorização de fornecimento pela administração; 
6.2.4. Os itens/serviços serão recebidos/acompanhados por servidor designado e responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato. 
6.2.5. 0 fornecimento dos bens/serviços licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua 
totalidade, de acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, 
mediante a expedição de periódicas ORDENS DE SERVIÇOS/COMPRAS/ FORNECIMENTO DE 
AUTORIZAÇÃO/EXECUÇÃO, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade de produtos/serviços a 
serem entregues/executados de 12 (DOZE) MESES, a contar da data de recebimento da ordem de 
compra/serviço. 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

7.1. As empresas detentoras dos pregos registrados poderão ser convidadas a firmar 
contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas no instrumento convocatório, nesta ata 
e seus Anexos, e na legislação pertinente. 

7.2. As contratações dos bens/serviços registrados neste instrumento serão efetuadas através 
de Ordem de Execução/Fornecimento, emitida pela Administração Municipal, contendo: o n° da Ata, o 
nome da empresa, o objeto, a especificação, as obrigações da contratada, o endereço e a data de 
entrega. 

7.3. Poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta Ata de Registro de 
Preços, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições 
constantes da Lei n.° 8.666/93, inclusive quanto as prorrogações, alterações e rescisões. 

7.4. Este instrumento não obriga o MUNICIPIO a firmar qualquer contratação, nem mesmo nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para aquisição do(s) objetos(s), 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições. 

7.5. A Ordem de Execução/Fornecimento  sera  encaminhada ao fornecedor que deverá assina-
la e devolve-la ao Município no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu 
recebimento. 

7.6. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a Ordem de 
Fornecimento/Serviços, sem prejuízo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os 
demais fornecedores classificados na licitação, respeitadas as condições de fornecimento, os preços e 
os prazos do primeiro classificado. 
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CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 

8.1 0 pagamento  sera  realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens/serviços pelo 
MUNICIPIO, na proporção da entrega/execução dos serviços/bens licitados, segundo as autorizações 
de fornecimento/execução ou ordens -de compra/serviço expedidas, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despésa, acompanhadas das Certidões Federais, 
Estaduais e Municipais, todas atualizadas, observadas as condições e especificações do Projeto 
Básico/Termo de Referência do Anexo• I do Instrumento Convocatório, a proposta e os pregos 
devidamente registrados no anexo I deste instrumento, 
8.2. Por ocasião da aquisição dos produtos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome do Governo Municipal de 
Palmácia-CE, com endereço na Praga 7 de Setembro, n° 635, Centro, CEP: 62.780-000 - Palmácia - 
Ceara, inscrito no CNPJ sob o N.° 07.711.666/0001-05 e CGF sob o N.° 06.920.202-8. 
8.3. 0 MUNICIPIO efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias; através de crédito em conta corrente 
mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos subitens anteriores, 
observadas as disposições editalicias e desta ata. 
8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-
se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
8.3.2. Para cada Ordem de Serviço/Compra/Autorização de Execução/Fornecimento, o fornecedot-
devera emitir uma única nota fiscal/fatura. 
8.3.3. Por ocasião do pagamento,  sera  efetuada consulta "ON-LINE" as certidões apresentadas, para 
verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 
8.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, a CONTRATADA  sera  
comunicada por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, 
sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação 
das penalidades cabíveis. 
8.3.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem 
implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
8.4. Os preços registrados na presente ata não serão objeto de reajuste antes de decorridos 01 (um) 
ano de seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
8.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando  area  econômica extraordinária e extracontratual, poderá, 
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a 
ordem de compra, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei 
Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.5.1. Os pregos registrados que sofrerem reajuste/reequilibrio não ultrapassarão aos preços praticados 
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
8.5.2. Caso o prego registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICIPIO solicitará ao 
Fornecedor, mediante correspondência, redução do prego registrado, de forma a adequá-lo a definição 
do parágrafo único. 
8.5.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o MUNICIPIO convocará as demais empresas 
com pregos registrados para o item/lote, se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados, 
respeitado as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado, para redução 
do preço; hipótese em que poderá ocorrer alterações na ordem de classificação das empresas com 
prego registrado. 
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8.5.4. Serão considerados compatíveis com os -de mercado os preços registrados que 
inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Prefeitura de Palmácia. 
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CLAUSULA NONA— DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

9.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo I: 
a) executar o fornecimento dos bens/serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo 
MUNICIPIO, de acordo com o especificado no instrumento convocatório, nesta Ata e no Anexo I, que 
faz parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o 
fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprinnento de 
qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento; 
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICIPIO ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões 
e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser 
comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
f) entregar/executar os produtos/serviços de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do 
MUNICIPIO; 
g) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que 
estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de 
faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto 
contratado. 
h) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICIPIO, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 
i) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICIPIO, no tocante ao fornecimento dos 
bens/serviços, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 
j) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
k) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e\ 
outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
I) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para 
atendimento do objeto contratual; 
m) respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes; 
n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer  Onus  para o MUNICIPIO, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela administração, caso 
constatadas divergências nas especificações, ás normas e exigências especificadas no projeto 
básico/termo de referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, ou, quando for o caso, da amostra, 
com os bens entregues, sujeitando-se es penalidades cabíveis; 
o) providenciar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, por sua conta e sem ônus para o MUNICIPIO, a 
correção ou substituição, dos bens que apresentem defeito durante o período de garantia; 
p) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, 
documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICIPIO, de que venha a tomar 
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conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o 
fornecimento objeto desta ata; 
q) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICÍPIO, devidamente identificados com 
crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constara, no mínimo, sua razão social, nome completo do 
empregado e fotografia 3x4; 
r) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos bens/serviços até o(s) local(is) de 
entrega/execução; 
s) manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do  Art.  55, Inciso XIII, da Lei n° 
8.666/93, que  sera  observado, quando dos pagamentos a CONTRATADA; 
9.2. São responsabilidades do Fornecedor ainda: 
a) toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em 
questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 
eventuais decisões judiciais, eximindo o MUNICIPIO de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 
b) toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao MUNICÍPIO por autoridade competente, 
em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do 
fornecimento/serviço, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao MUNICÍPIO, que 
ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor 
correspondente. 
9.2.1. 0 fornecedor detentor do registro autoriza o MUNICIPIO a descontar o valor correspondente aos 
referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem 
devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia 
defesa. 
9.2.2. A ausência ou omissão da fiscalização do MUNICÍPIO não eximirá o fornecedor das 
responsabilidades previstas nesta Ata. 
9.3. Todos os bens deverão ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitido, em 
hipótese alguma, a entrega de bens reutilizado ou recondicionado; 
9.4. A falta de quaisquer dos bens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não 
poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, ma execução ou inexecução do objeto 
deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e 
demais condições estabelecidas. 

CLAUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

10.1. 0 MUNICÍPIO obriga-se a: 
a) indicar os locais e horários em que deverão ser entregues/executados os bens/serviços. 
b) permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega/execução desde que observadas s 
normas de segurança; 
c) efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata. 
d) promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os pregos registrado 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

CLAUSULA ONZE — DA ALTERAÇÃO DA ATA 

11.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas 
no artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e as disposições do Decreto Municipal n° 002/2017, de 04 de 
janeiro de 2017. 
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CLAUSULA DOZE — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situações: 
12.1.1. pelo MUNICIPIO: 
a) quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) quando o Fornecedor não assinar a Ordem de Serviço/Fornecimento no prazo estabelecido; 
d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior aqueles praticados no mercado; 
e) quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Fornecimento decorrente 
deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 
8.666/93; 
f) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de Execução/Fornecimento decorrente 
deste Registro; 
12.1.2. pelo FORNECEDOR: 
a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta 
Ata de Registro de Preços; 
b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no  art.  78, incisos XIV, XV e 
XVI, da Lei Federal 8.666/93. 
12.2. 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 
Licitações. 
12.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor  sera  informado por correspondência 
com aviso de recebimento, a qual  sera  juntada ao processo administrativo da presente Ata. 
12.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será 
feita por publicação no afixação do flanelógrafo da Comissão de Licitação ou em Jornal de Circulação 
Local, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
12.5. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos pregos registrados poderá não ser aceita pelo 
Município, facultando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata. 
12.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de 
serviço/fornecimento já emitida. 
12.6. Havendo o cancelamento do prego registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, 
relativas ao fornecimento do item/lote. 
12.7 Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, 
poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR 
cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

CLAUSULA TREZE - DAS PENALIDADES 

13.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da fornecedor, de qualquer das obrigações definid s 
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo d s 
sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 
13.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento dentrega de seu objeto, não mantiver a proposta, falh r 
ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Palmácia e  sera  descredenciado no Cadastro 
da Prefeitura de Palmácia pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes 
multas e das demais cominagões legais: 
I- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de pregos: 
a) apresentar documentação falsa exigida; 
b) não manter a proposta; 
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c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidõneo; 
13.1.2- multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega de 
qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de compra/autorização de 
fornecimento no endereço constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) 
sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias; 
13.1.3- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior 
a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado; 
13.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da administração, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das 
obrigações definidas neste instrumento, na Ata de Registro de Preços, no contrato ou em outros 
documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem 
prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 
10.520/02, as seguintes penas: 
13.2.1- advertência; 
13.2.2- multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do 
valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; 
13.3. 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM. 
13.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado,  sera  automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 
13.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido  sera  cobrado 
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
13.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 
n.° 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 
13.5. A falta dos bens/serviços não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a 
CONTRATADA das penalidades a que esta sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas 
neste contrato. 

CLAUSULA QUATORZE - DOS ILÍCITOS PENAIS 

14.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma 
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

CLÁUSULA QUINZE - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

15.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de dotaçõe 
orçamentárias consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes, em favor da Secretari 
Municipal interessada, à época da expedição das competentes ordens de serviços/compra/autorizaçõe 
de fornecimento/execução. 

CLÁUSULA DEZESSEIS - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. As partes ficam, ainda, adstritas as seguintes disposições: 
16.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 
de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços. 
16.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Presencial que lhe deu origem e seus 
anexos, e as propostas das empresas classificadas. 
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16.1.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO. 
16.2. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 
artigo 58 da Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
16.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere ao MUNICIPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração. 
16.4. 0 contratado, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 

CLAUSULA DEZESSETE - DO FORO 

17.1. 0 foro da Comarca de Palmácia é o competente para dirimir questões decorrentes da execução 
deste Instrumento, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 
alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 02 (duas) 
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

Palmácia-Ce, 	de 	de 	 

MUNICÍPIO DE PALMÁCIA 
<NOME DO SECRETARIO GESTOR> 

Secretário de <Secretaria> 
Órgão Gereniador 

MUNICÍPIO DE PALMÁCIA 
<NOME DO SECRETARIO GESTOR> 

Secretário de <Secretaria> 

<NOME DA EMPRESA> 
<NOME DO REPRESENTANTE> 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

	

1. 	 CPF n° 	  

	

2. 	 CPF n° 	  
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ANEXO I A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°****** 

RELAÇÃO DAS UNIDADES ORÇAMENTARIAS INTERESSADAS 

01. SECRETARIA DE ************************ 
SECRETARIO(A) ***************************** 
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ANEXO II À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	  

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REGISTRADOS  

01. RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 	 FAX: 
REPRESENTANTE: 
	

RG: 	 CPF: 
BANCO: 	 AGENCIA: 	 CONTA CORRENTE: 

GOVERNO MUNICIPAL DE 
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ANEXO  III  À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	 

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS  
ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS, QUANTITATIVOS E EMPRESAS 

FORNECEDORAS  

DATA: / / 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n° 	, celebrada entre o 
MUNICÍPIO DE PALMÁCIA e as Empresas cujos preços estão a seguir registrados, em face à 
realização do Pregão Presencial N.° PPRP-21/2019 

LICITANTE VENCEDOR: 	 CNPJ N° 
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ANEXO IV À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	  

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS COMPONENTES DO CADASTRO DE RESERVA 

Conforme item 8.12 do edital do PREGÃO PRESENCIAL N° 	 , segue abaixo relação 
nominal dos componentes do cadastro de reserva da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

01. RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 	 FAX: 
REPRESENTANTE: 	 RG: 	 CPF: 
BANCO: 	 AGÊNCIA: 	 CONTA CORRENTE: 
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ANEXO V 
MINUTA DO CONTRATO N°. 	  

1;
nte 0,  

9 
 

<6% 

1444. -tfUnIcipsOe  

O MUNICÍPIO DE PALMACiA/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 
07.71166/0001-05 e CGF sob o n° 06.920.202-8, com sede de sua Prefeitura Municipal na a Praça 7 de 
setembro, n° 635, Centro, Cep:62.780-000 Palmácia/CE, através da SECRETARIA DE XXXXXXX, 
neste ato representada pelo(a) Secretario(a) o Sr(a). XXXXXXXXXXX, aqui denominado de 
CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa 	 , estabelecida na 	  
inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 	 , neste ato representada pelo (a) Sr(a). 
	 , portador (a) do CPF n° 	 , apenas denominada de CONTRATADA, 
firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial tombado sob o n° PPRP-21/2019, em 
conformidade com o Decreto Municipal n° 002/2017 de 04 de Janeiro de 2017, a Lei Federal N° 
8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. 0 presente contrato tem como objeto o CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE FORNECIMENTO 
DE  LINK  DEDICADO DE ACESSO A  INTERNET,  IP FIXO E VALIDO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PALMACIA/CE, tudo 
conforme especificações e condições contidas no projeto básico/termo de referência e edital, 
ANEXO I do Edital do Processo licitatório Pregão Presencial N° PPRP-21/2019, no qual encontram-se 
especificados abaixo:  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNO QTDE. 
QTDE. 

TOTAL DE 
MEGA  

QTDE. 
DE  

PONTOS  

VALOR 
UNIT.  POR 

MEGA  

VALOR 
MENSAL 

VALOR 
TOTAL  

12 MESES 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO 
3.1. 0 valor global da presente avença é de R$ 	 ( 	), a ser pago na proporção da 
entrega/execução dos produtos/serviços licitados, segundo as ordens de serviços/compras/autorizações 
de fornecimento/execução expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e 
Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições do edital. 
3.2. 0 valor do presente Contrato não  sera  objeto de reajuste. 
3.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando  area  econômica extraordinária e extracontratual, poderá, 
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 
8.666/93, alterada e consolidada. 
3.4. 0 pagamento  sera  efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e 
encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalicias, 
através de crédito na Conta Bancaria do fornecedor. 
3.5. Por ocasião do fornecimento deverá ser apresentado recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota 
Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal devera ser emitida em nome doa Governo Municipal de Palmácia-CE, 
com endereço na Praça 7 de setembro, n° 635,Centro,Cep:62.780-000 Palmacia/CE, inscrito no CNPJ 
sob o n° 07.77.666/0001-05 e CGF sob o n° 06.920.202-8. 
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CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA DO PRAZO E FORMA DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1. 0 presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e 
vigerá até xxxxxx de 20 	, admitindo-se, porém, a prorrogação por se tratar de serviços de natureza 
continuada, nos termos do  art.  57, II da Lei n° 8.666/93, satisfeitos os demais requisitos do Decreto 
Municipal n.° 002, de 04 de janeiro de 2017. 
4.2. No caso do objeto do presente contrato, ser entregue/executado na sua totalidade, antes da data 
de término do contrato, fica o referido contrato automaticamente expirado. 
4.3. Independente da quantidade de cada item deste contrato a administração ficará no direito de 
solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária. 
4.4. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO: Os itens licitados deverão ser 
executados/entregues no prazo máximo de 05 (CINCO) DIAS CORRIDOS a contar da expedição da 
ORDEM DE SERVIÇO/COMPRA/FORNECIMENTO pela administração, de segunda a sexta-feira, no 
local determinado na ORDEM DE SERVIÇO/COMPRA/FORNECIMENTO emitida pela Secretaria 
Competente; 

4.4.1. A ordem de serviço/compra ou autorização de fornecimento/execução  sera  emitida  sera  
via fax ao seu numero de telefone ou via  e-mail  ao seu endereço eletrônico, ficando o mesmo obrigado 
a confirmar o recebimento também via fax e/ou  email  com assinatura/nome e CPF do funcionário que 
recebeu, sujeito as penalidades especificadas neste edital. 

4.4.2. Os serviços serão analisados por servidor designado e responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, que emitirá o atesto declarando a execução dos serviços. 

4.4.3. No caso de constatação da inadequação dos serviços prestados as normas e exigências 
especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a administração os recusara, devendo ser de 
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados as supracitadas condições, sob 
pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 

4.4.4. 0 aceite dos serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do 
fornecedor por vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no 
Anexo deste Edital quanto aos serviços a serem prestados. 

4.4.5. Os bens/serviços licitados deverão obedecer a um cronograma de execução, executados 
de forma fracionada, de acordo com a necessidade e conveniência do órgão interessado e 
disponibilidade financeira durante o prazo de contratação, mediante a expedição de periódicas 
ORDENS DE SERVIÇOS, pela Secretaria Gestora, constando o local e a quantidade de serviços a 
serem prestados. 

CLAUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
5.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações correrão à conta de recursos contidos 
dotações orçamentárias: 	 , consignadas nos respectivos orçamentos municipais 
vigentes de cada Órgão/Entidade participante do SRP (Sistema de Registro de Pregos). 

CLAUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 

convocatório, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.° 10.520/02 e do 
Decreto Municipal n° 005/2017. 

6.2. 0 CONTRATADO obriga-se a: 
a) executar o serviço licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICIPIO, de acordo 

com o especificado no instrumento convocatório, no Anexo I, que faz parte deste instrumento, 
observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, 
responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 
cláusula ou condição aqui estabelecida; 

b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
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trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do serviço; 

c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser 
comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

f) aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 10 
do artigo 65 da Lei n° 8.666/93; 

g) executar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do MUNICÍPIO; 
h) comunicar antecipadamente a data e horário da execução, não sendo aceitos os serviços que 

estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de 
faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto 
contratado. 

i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se 
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de 
qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 

j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento dos 
materiais, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 

k) prover todos os meios necessários A garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

I) comunicar imediatamente ao MUNICiP10 qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

m) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as 
condições para atendimento do objeto contratual; 

n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICIPIO, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os materiais/serviços recusados pela Administração, 
caso constatadas divergências nas especificações, As normas e exigências especificadas no projeto 
básico/termo de referência, no Edital ou na Proposta do Contratado; 

o) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICiP10, de que 
venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não 
com o fornecimento objeto desta ata; 

q) manter, durante a vigência da Ata de SRP/contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital relativo A licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do  Art.  
55, Inciso XIII, da Lei n° 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos A CONTRATADA. 

6.2.2. No caso de constatação da inadequação dos serviços prestados As normas e exigências 
especificadas no Projeto Básico/termo de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, o 
Contratante os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às 
supracitadas condições; 

6.3. 0 CONTRATANTE obriga-se a: 
6.3.1. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente 

identificados, a todos as locais onde se fizer necessário a execução dos serviços, prestando-lhe todas 
as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 

6.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento; 
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CLAUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES 
7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações definidas 
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 
7.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da execução dos serviços, não mantiver a Proposta de 
Preços, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo iniclôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficara impedido de licitar e contratar com este Município e  sera  descredenciado no 
Cadastro desta Prefeitura pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes 
multas e das demais cominações legais: 
I- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato: 
a) apresentar documentação falsa exigida; 
b) não manter a Carta Proposta; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inid6neo; 
7.1.2. Multa  moratoria  de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na execução de 
qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de serviço no endereço 
constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso 
seja inferior a 30 (trinta) dias; 
7.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior 
a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado; 
7.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento 
da execução dos serviços, as atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção 
mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, na Ata de Registro de Pregos: no contrato ou em outros documentos que o 
complementem, não abrangidas nos  sub  itens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais 
sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes 
penas: 
7.2.1. Advertência; 
7.2.2. Multa de 1%  (urn  por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do 
valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; 
7.3. 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM. 
7.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado,  sera  automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 
7.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido  sera  cobrado 
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
7.4. A falta dos bens não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá 
CONTRATADA das penalidades a que esta sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecida 
neste contrato. 
7.5. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniária 
previstas neste instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município em favor da 
Contratada ou cobradas judicialmente, na inexistência deste. 
7.6. As partes se submeterão ainda as demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.° 
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

CLAUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão,  corn  as consequências 
contratuais, as previstas em lei e no Edital. 
8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista ‘-à Contratada o direito de reclamar 
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indenizações relativas ás despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo 
quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma 
dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93. 
8.3. 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 
Licitações. 

CLAUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
9.1. 0 CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
9.2. 0 presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta 
licitatória. 
9.3. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 
artigo 58 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
9.4. 0 presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das 
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 
9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração. 
9.6. 0 contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, 
não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os termos 
do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato. 
9.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as pegas que formam o 
procedimento licitatório e a proposta adjudicada. 
9.9. A Contratada;  na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos 
praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 

CLAUSULA DEZ - DO FORO 
10.1. 0 foro da Comarca de Palmácia é o competente para dirimir questões decorrentes da execução 
deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 
alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Procuradoria Geral do Município, 
perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

Palmácia-CE, 	de 	de  

<NOME DO SECRETARIO GESTOR> 
SECRETARIO DE <SECRETARIA> 

<NOME DA EMPRESA> 
<NOME DO REPRESENTANTE> 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 

1. CPF. N° 
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